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PROCESSO LICITATORIO N° 035/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2023 

PREÅMBULO 

Consdrdo nternicpal de Saúde Norte de Mlias 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO NORTE DE MINAS - CISNORTE/MG, com sede na Rod. 
MG 202 n° 1165 - Bairro Vale Verde | CEP: 39.330-000 - Brasilia de Minas/MG, inscrita sob o CNPJ n 
00.905.312/0001-44, isento de inscição estadual, neste ato representado pelo seu Presidente o Sr. Danilo 

Nagner Veloso, repeninado simolesmente de "CISNORTE 
pelo Sr. Delson Fernandes Antunes Junior, residente e domiciliado nesta 

cidade de Brasilia de E", e de outro a empresa LIDER 
PNEUS LTDA-EPP inscrita no CNPJ sob o n° 00.464.331/0001-82, sediada à Rua Maximiliano Pereira n° 285 
-Bairo Edgar Percira -CEP: 39 400-178 -Montes Claros/MG, neste ato representada pelo Sr. Sérgio Gontijo, 
brasileiro, casado, empresario, portador do RG n° M-1.170.920 sSPMG, inscrito no CPF sob o n 
371.738.556-91, residente e domiciliado em Montes Claros/MG, de ora em diante denominada simplesmente 
de "ADJUDICATARIA", como detentora da "Ata de Registro de Preços' em face da proposta reformulada 
pos lance, resolve em comum acordo registrar os preços conforme detalhado na clâusula primeira, com 
regime de execução indireta - empreitada por preço unitário, conforme prescreve o art. 6° da Lei 8.666/093 
em atendimento à solicitação da Ger�ncia de Transporte em Saúde do CISNORTE, objeto do desfecho do 
Processo Licitatório 035/2023- Pregão Presencial n 011/2023, em observåncia ao que prescreve a Lei 
Federal de Licitação n°. 8.666/93, e suas alterações, bem como em observ�ncia aos ditames da Portaria do 
CISNORTE, que regulamenta os procedimentos de registro de preços e em conformidade com os ditames do 
instrumento convocatórioledital, aos quantitativos e descrições minimas detalhadas no anexo I - termo de 
referéncia, e em observäncia ainda ao teor da justificativa e de acordo com as clâusulas seguintes: 
DA JUSTIFICATIVA: Necessidade de disponibilzar recursos para a aquisição de baterias. pneus, fitros e 
lubrtficantes, para a frota de veiculos do Consórcio Intermunicipal de Saüde Norte de Minas -CiSNORTEMG 
visto que a perfeita condição de uso dos mesmos, está condicionada å manutençõcs preventivas que devem 
ser efetuadas obedecendo ás caracteristicas de cada veiculo, diminuindo-se os gastos com manutenções 
corretivas e os riscos com p0ssiveis acidentes Ocasionados por falta de cuidados necessårios, uma vez que, 
os veiculos da frota não podom ficar parados jå que såo usados para o transporte de paciontes Sendo assim, 
a frota deve permanecer em condições ideais de funcionamento, garantindo a segurança dos usuários dos 
tansportes e zelando pela manutenção da frota veicular do Consórcio. 

CLAUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO 

Item 

1.1. Os objetos desta ata são os rogistrados na proposta de preço reformulada pos-lances, que constitu 
anexo desta "Ata de Registro do Proços", o roprosentao fornocimento dos itens: 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE AQUISIÇÃO N° 004/2024 

002 

005 

Descriçáo 

ADITIVO PARA 
001 RADIADOR LITRO 

BATERIA 
AUTOMOTIVA 
NOVA 100 anperes 
UNIDADE I651 

0E AR ARI 

006 LTRO DE AR ARL 

Rod. MG 202 nº 1165 
BRAS0LIA DE MINASs 

LITRO 

Marca 

TECHRIL 

UNIDADE RAJA 

UNIDADE TECFIL. 

5138-UNDADE398 UNDADE THCEL 

Otde 

60 00 

6 00 

S 00 

S00 

alo 

8 00 

450.00 

B 00 

21,70 

Bairro Vale VerdelCEP: 39.330.000 

licitacao@cisnorte.com.br 

Valor Total 

I 680 00 

2.700 00 

63,00 

108.50 

Telefax: (38) 3231-2979 
MINAS GERAIS 
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00 

008 

009 

011 

O13 

O0 FLTRO DE AR ARS 

015 

016 

Cosórdo Intermunicpal de Side Nerte de Mi 

023 

FLTRO DE AR ARS 
3003-UNIDADE- 401 

FLTRO DE AR ARs 
7109 - UNIDADE -402 

026 

O14 GI067-UNDADE 

FLTRO DE AR CF 
S001-UNDADE 

1154 

028 

029 

PLTRO 

030 

1156 
FILTRO DE 
COMBUSTIVEL 

.tNIDADE 

404 

FILTRO DE AR CF 933-UNDADB.J1S UNIDADE TECFL 

406 

ILTRO DE 
COMBUSIIVEL 
GIS07- UNDADE -

FLTRO DE 
cOMBUSTVEL 

O17 COMBUSTIVEL PEC 
3022 - UNIDADE-407 
FLTRO DE 
COMBUSTIVEL PSC 

-UNDADE 

FIL.TRO DE 

O19 COMBUSTIVEL PSC 

1158 

FILTRO DE 

0 UNIDADE TECFIL. 

020 COMBUSTVEL PSC 
9601-UNIDADE- 412 

403 UNDADE TECFIL 

ADE-11S7 

4801 -UNDADE 
1857 

o DE 

FLTRO DE 
021 COMBUSTIVEL PSC 

990- UNIDADE-4I3 

TRO 
024 HDRAULICO PH 346 

-UNIDADE415 
FLTRO 
LUBRIFICANTE LB 

tNIDADE. 1161 

FILTRO 
LUBRIFICANTE PEL 

027 2003-UNIDADE 
I858 

FLTRO 

atSTVEL WK 
1060-UNDADE- 1159 

FILTRO DE 
COMBUSTIVEL WK 
95014 tUNIDADE. 

FILTRO 
LUBRIFICANTE 

PSL123 - UNIDADE 

IFICANTE PSL 
327-UNDADE-1163 

URRIFCANTE 
PSLTM3 .UNDADE 

418 

UNDADE TECFL 

UNIDADE TECFIL 

FLUIDO PARA FREIO 
031 EMBREAGEM 

Rod. MG 202 n° 1165 

BRAS0LIA DE MINAS 

UNIDADE TECFIL 

LNIDADE 1ECFL 

UNIDADE TECFIL 

UNIDADE TECFIL. 

UNIDADE TECFIL 

UNIDADE TECFIL 

UNIDADE TECFL 

UNIDADE TECFIL 

UNIDADE TECAIL 

UNDADE TECFIL 

UNIDADE TECEFL 

UNIDADE TECFI. 

UNIDADE TECFIL 

UNIDADE TECFIL 

UNIDADE TECFIL 

UNIDADE TECFIL 

UNIDADE TECFIL 

UNIDADE TECFIL 

10 00 

10 00 

1000 

1000 

10 00 

00 

500 

S.00 

5.00 

20.00 

20.00 

10,00 

10.00 

10 00 

S00 

20,00 

10,00 

1000 

S.00 

2000 

10 00 

15 00 

0 00 

47,00 

1500 

74,00 

3400 

70,00 

40.00 

55,00 

$4.00 

23,00 

15,00 

33,00 

30,00 

S0.00 

60,00 

67,00 

40 00 

70.00 

$s 00 

800 

00 

19,00 

000 

0.00 

1400 

UNIDADE RADINAQ 

Bairro Vale Verde - CEP: 39.330.000 
licitacao@cisnorte.com.br 

48,00 

470 00 

740,00 

340 00 

700,00 

400 00 

275,00 

270,00 

115,00 

75.0 

660,00 

600,00 

500,00 

600,00 

670,00 

200,00 

1400 00 

$50,00 

S0.00 

0 00 

380,00 

300,00 

300,00 

14000 

720,00 

Telefax: (38) 3231-297 
MINAS GERAIS 

about:blank 
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032 

034 

033 15wAO GASOLINA 

037 

038 

039 

040 

041 

035 DIESEL 

042 

HIDRULICA 
UNIDADE- 1859 

04: 

GRAXA 

044 

LUBRIFICANTE MP2 
BASE DE LEO 

036 IMAO SINTETICO 
LITRO. 3067 

04 

LTRO- 1167 
OLEO DIRECAO 
HIDRAULICA ATF 
TIPO ALITRO 

3065 

LUBRIFÊCANTTE 
1SW40 MOTOR 

EMBALAGIEM 
BALDE 20 LTS 
BALDE- 3066 

pIECANTE 

OLEO 
LUBRIFCANTE 

80WSS-LITRO -2377 
OLEO 

FCANTE 
DIEERENCIAL SAE 
85W140 API GL S EP. 
LITRO-3068 
OLEO RED¯TOR 
ARLA EMBALAGEM 
BALDE 20 LTS 

o PARA FREIO 
EMBREAGEM 

HDRULICA 
UNIDADE-4000 
Preu veiculo 
automotivo, material 
carcaça iona poliester, 

UNIDADE -4576 

Preu seiculo 
automotivo, material 
carcaça lona poliéster, 

material talão arame 
UDADE 4577 

automotivo, material 
carcaça lona poliéster, 
maternal talåo arame 
UNIDADE -4578 
Pneu veiculo 
automotivo, material 

naterial tallo arme 

UNIDADE-4579 
Pneu veiculo 
automotivo, materal 

carcaça lona pol1éster, 
ateal talao arane 

Ser 

UNIDADE- 4580 

BALDE PETRONAS 

Rod, MG 202 n 1165 
BRAS0LIA DE MINAS 

LITRO 

LITRO 

BALDE 

LITRO 

LITRO 

LITRO 

PETRONAS 

PETRONAS 

PETRONAS 

PETRONAS 

PETRONAS 

PETRONAS 

BALDE PETRONAS 

UNIDADE PETRONAS 

UNIDADE MAGNUM 

UNIDADE MAGNUM 

UNDADE MAGNUM 

UNIDADE MAGNUM 

UNIDADE HIFLY 

L00 

30.00 

20 00 

30.00 

40 00 

2000 

20 00 

20.00 

800 

00 

S.00 

16.00 

00 

730,00 

36,00 

35.00 

550,00 

60,00 

60,00 

50,00 

170,00 

40,00 

190,00 

240,00 

210,00 

500,00 

510,00 

CLAUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

730.00 

Bairro Vale Verde I CEP: 39.330.000 

licitacao@cisnorte.com.br 

1.080,00 

700,00 

16.500,00 

1.800,00 

L200,00 

1.000,00 

$ 500.00 

800.00 

1520,00 

1.920,00 

1.680,00 

8.00,00 

12. Esta Ata de Registro de Preços cstå vinculada ao PROCESSO LICITATORIO N° 035/2023, PREGÄO 
PRESENCIAL N° 011/2023. 

4080,00 

VALOR TOTAL: Rs 64.618,50 

Telefax: (38) 3231-2979 
MINAS GERAIS 

about:blank 
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Conjorde InterUncul de Saode Nerte de lMin 

2.1. A prosentc Ata de Rogistro de Preços torá validade do um ano a contar da data da sua assinatura e não 
sera objcto de prorTogação de sua vigéncia, conforme estabcleco o art. 15, § 30, item ll da Lei Federal de 

Licitação n° 8.666/93. 

CLAUSULA TERCEIRA -DA ULTILZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. A presente Ala de Registro de Preços poderá ter os seus quantitativos utilizados pelo "CISNORTE" 

dianto da nocossidade do consumo e dentro do limite definido no anexo l|- termo de roferöncia. 

32. Poderà ainda utilzar da Ala de Registro de Preços Örgãos que integram a Administração Püblica na 
esfera esladual, federal e ou municipal, que manilestarem em participar como caroneiro, cabendo ao Orgão 

Gerenciador - Diretoria Executiva do CISNORTE, interceder no desfecho dos procedimenlos junto å 
Adjudicatáaria e o Caroneiro. 

CLAUSULA QUARTA-DO VALOR GLOBAL 

4.1. Os preços ofertados pela empresa, detentora desta ata de registro de preços são constantes da cláusula 
pimeira, observado qual seja os valores da proposta de preço reformulada pós lances, estimando um valor 

global estimado em R$ 64.618,50 (sessenta e quatro mil, seiscentos e dezoito reais e cinquenta centavos). 
42 Em cada formecimento decorrente desta ata, serão observadas ao disposto na Lei Federal n° 8.666/93 e 
alterações, Lei Federal n'. 10.520/02, e demais legislações pertinentes, bem como em observäncia às 
condicões constantes do instrumento convocatôrioledital, e no anexo | - termo de referência, instrumentos 
estes que integram a presente ala de registro de preços, objeto do Processo Licitatório n° 035/2023- Pregão 
Presencial n° 011/2023. 

43 Considerando que os quantitativos dos objetos são estimados, não se obriga ao CISNORTE na 
obrigação da aquisição de todos os quantitativos provistos no subitem 1.1 da clausula primcira nem ao 
pagamento do valor global descrito no subilem 4.1 e sim ao pagamento por conta do fornecimento de 
eventuais objetos requisitados atrav�s ordem de compra. 

CLÁUSULA QUINTA DO PRAZOELOCAL DE ENTREGA 

51. O prazo para a entrega dos maleriais será de 15 (quinze) dias a partir do recebimento da Ordem 
Compra, sob pena da "Adjudicatária" incorrer em penalidades legais por descumprimento da obrigação 
52 O local da entrega dos materiais serå in loco (cidade de Brasilka de Minas/MG -sede do CISNORTE), por 
conta e risco da "Adjudicatäria", isentando o "CISNORTE" de qualquer despesa adicional. 

CLÂUSULA SEXTA- DO EMPENHAMENTO DA DESPESA 

6.1. O empenhamento da despesa serå processado pelo departamento de contabilidade mediante 
recebimento da ordem de compra omitida pelo departamento de compra e em observància ao descito no 
Contrato administrativo 

CLAUSULA SÉTIMA -DO PAGAMENTO 

72. O pagamento das desposas decorronte da efetiva entrega dos objetos, serå efetuado pela Tosourana do 
"CISNORTE" através depósito bancario ou TED em nome da Adjudicataria, no prazo de ate 30 (trinta) dias 
a contar da data da nota fiscal devidamente empenhada e acompanhada de copia das respectivas ordens de 

Compras 

Rod. MG 202 n° 1165 
BRAS0LIA DE MINAS 

Bairro Vale Verde I. CEP: 39.330.000 
licitacao@cisnorte.com.br 

Telefax: (38) 3231-2979 
MINAS GERAIS 

about:blank 

15 02024, 16 08 
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t CISNORTE 
Conwrde ntermdgl de Saode Nerte de Mia 

102 Quando o proço inicialmonto rog1strado na rospectiva Ata do Rogistro do Preçps', por motio 
suporvonionto, tomar-so suporior ao preço praticado no morcado, o decorreu de solicitaçao tormalzada pelo 
dotentor da ata do rogistro do proços, acompanhado da nota fiscal quo ensojou a propositura de proços 
quando do dosfocho do cortamo bom como acompanhado da útima nota fiscal que ensejou a oquisição do 
matorial com novo preço, o Orgão Geronciador-Dirotoria Exocutiva do CISNORTE atravos d 

Diretoria Exocutiva do CiISNORTE deverá 

10.21. Inicialmento liberar a "Adjudicatária' do compromisso avençado na 'Ata de Registro de Preçps, sem 
aplicação do penalidados, dosdo quo confrmada a veracidade dos motivos e comprovação da majoraçáo do 
proços aprosentados, conformo dotalhado no subiton 102 

10.2.2. Uma vez conlirmada à voracidade das informações descrtas no subitem 10.2 dessa clausula, o Orgão 
Gerenciador . Dirotoria Exoculiva do CISNORTE m busca de minimização de custos, convocara 
formalmonte todos os licitantos que paticiparam no desfecho do cortamo, incluindo a licitante detentora da 

ata de rogistro de proços, om igualdado de cond1ções, com base no novo preço conhecido om detrimento do 
preço modio obtido em faco dos 03 (trés) novos orçamentos para a rcalização de procedimentos de urma nova 
rodada do lances o sorá objoto da claboração de 'Ata do Registro de Preço Suplementar para a adudicaç~o 
do item que sofrou majoração de preços 
10.3. Não logrando èxilo, o Orgão Gerenciador rovogará o tem ou todos os itens da Ata de Rogjstro de 
Preços, que sofreu majoração de preços, adotando medidas cabives para obtenç�o da contratação mais 
vantajosa, proforencialmente atravós de novo procosso licitatório na modalidade de prcgão presencial 
10.4. Na opção do cancelamento do item ou dos itens registrados na a "Ata de Registro de Preço' celebrada 

quando do desfocho do certame, será formalizado por despacho da Dirctona Exccutiva do CISNORTE. 
ficando asscgurado o contraditório ea ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DAS CONDIÇOES DE RECEBIMENTO DOS OBJETOS REGISTRADOS 
NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. O obieto desla Ala de Registro de Preços será recebido pela unidade requisitante consoante o disposto 
no art. 73, I1 'a' e "b, da Lei Foderal 8.666/93, o demais normas pertinentes. 
11.2. A cada fornecimento serão emitidos instrumentos comprovando recbimento, nos termos do art 73, |1 
'a'e "b, da lei federal 8.666/93 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOs 
12.1. Esta Ala de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pelo Orgão Gerenciador do 

CISNORTE, através do podido formal pelo Departamento de Compras encaminhado a Diretoria Executiva do 
CISNORTE, justificando as razões do pedido, quando: 
12.1.1. A "Adjudicatária" detentora da Ata de Registro 
Constantes desta Ata, 

Preços não cumprir com as suas obrngaçöes 

121.2. A "Adjudicatária" dolentora da Ala de Registro de Preços não aceitar ou retrar qualquer ordem de 
compra no prazo ostabalecido 0o CISNORTE não aceitar sua justificaliva, 
12 1.3. Em qualquor das hipóteses do inexecução total ou parcial do futuro e eventual contrato administrat1vo 
Se assim for docid1do pela Dirotoria Exccutiva do CISNORTE 

12 1.4. Os preços registrados se apresontarom superiores aos praticados no mercado, 
12.1.5. Por razõos de interesso público do "CISNORTE" dovidamente demonstrados e justficados pela 

Diretona Executiva, 
12.16. Pela Adjudicatária detontora da Ata de Registro de Preço, quando modiante solicitação formal 

comprovar estar impossibilitada de cumprir as oxigoncias desta Ala de Reg1stro do Preços, ou, a juizo a 

Rod, MG 202 n° 1165 

BRAS0LIA DE MINAS 

Bairro Vale Verde |-CEP: 39.330.000 
licitacao@cisnorte.com.br 

Telefax: (38) 3231-2979 
MINAS GERAIS 
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s do Dopartarnento 
de Compras rcalzará a pesquisa de no minimo do 03 (rès) orçamentos, o nesto caso o Orgão Gerenciador. 
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CISNORTE 
Consorde Intemunicpal de Saode Nerte de las 

Administração quando comprovada a ocorrencia de qualquer das hipóteses previstas no art.78, incisos Xll a 
XVI, da Lei Fedoral ral 8.666/94; 
12.1.7, A solicitaç�o das detcntoras para cancelamento dos preços registrados deverå ser formulada com 

antecodoncia de 30 (trinta) dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas na Clausula 
Nona, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DAS DISPOSIÇÖES FINAIS 
13.1. Integram esta Ata de Registro de Preço, o instrumento convocatórioledital objeto do Pregão Presencial 

n° 011/2023, o anexo |- termo de roforÅncia e o anexo ll - minuta do contrato administrativo para todos os 

efeitos legais e de direito. 
13.2. Os casos omissos ser�o resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/94, Lei Federal 10.520/2002 c 

demais nomas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os principios gerais do Direito. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1. Fica elcito o foro desta Comarca de Brasilia de Minas/MG para dirimir quaisquer questões decorrentes 

da utilizaç�ão da prosente Ata de Registro de Preços. 

E, por estarem de pleno acordo, foi o presente Termo lavrado em trés vias de igual teor e forma, o qual, 

depois de lido e achado conforme serå assinado pelas partes e pelas lestemunhas abaixo. 

Fernaçes Antunes yuniot 
sNCUAo CISNgRTE 

TESTEMUNHAS 

Brasilia de Minas/MG, 09 de fevereiro de 2024. 

Rod. MG 202 n° 1165 
BRAS0LIA DE MINAS 

CPF 

CPF: 

Sergid Gontjo 
DER PNEUS LTDA-EPP 

ADJUDICATÁRIA 

Bairro Vale Verde I. CEP: 39.330.000 
licitacao@ci ao@cisnorte.com.br 

Telefax: (38) 3231-2979 
MINAS GERAIS 
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